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RESPOSTA AO RECURSO 

 

DISCIPLINA: TEORIA GERAL DO ESTADO 

 

CÓDIGO: 2 

 

Recurso indeferido.  

A resposta não tratou de forma satisfatória de itens obrigatórios 

conforme o gabarito, a saber: os elementos centrais da teoria 

constitucional nos dias de hoje; e a discussão teórica da importância 

constitucional para o ordenamento jurídico de Estado. 

 

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2025. 

 


